
SETEC
sERvrÇos TÉcr{rcos cERÂIs

AutaÍquia da PreÍeitura Municipal de Campinas
cNPJ 49.41 3.800/0001 -23

OUARTO TERMO DE ADITAM o Ao CoNTRATO No 11/2019

CONTRATANTE: SETEC - SERVIÇOS TECNICOS GERAIS

CONTRATADO: CONSORCIO BUS+

oBJETO: Contrato para fomecimento de Vale Transporte Metropolitano, tipo cartão magnético'

ADTTAMENTO: PRORROGAÇÃO DA VrcÊNCIA PoR MAIS 12 (DOZE)MESES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": SETEC'2019.00000463-90

D|SPENSA DE LICITAçÃO POR INEXIGIBILIDADE COl, FULCRO NO ART.25, CAPUT, DA LEI No 8'666/í993

VALOR TOTAL ESTI|íADO: R$ 107.8',16,28 (cento e sete mil oitocentos e dezesseis reais e vinte e oito centavos)

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC'SERvlCos TÉcNrcoS qERAfS, A.uta.r9!i1^1l19ieal' com sede

nesta cidade, na praça Voluntárior O. âZ §tlE,rte *etrinsoita o CNPJ/MF sob n. 49'4í3.800/0001-23, inscrição

estadual isenta, neste ato representada por seu Presidente Sr' ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA' inscrito no

CpF n. 055.896.828-78,assistido pel. 
-óiretora 

nOm. Financeiro, Sra. JANA|NA DE FÁIMA VACILOTTo CAMPOS

elnàosa, inscrita no cpF n" 35ã194.948-70 e peto Diretor Tácnico operacionat, srt !ly!!!-q[:REIRA, inscrito

no CPF no 172.819.608-67, a seguir denominada CONTRATANTE e de outro lado o CONSÔRCIO BUS+' consórcio

Já..pàr.. regularmente inscnio no CNPJ/MF sob o no 20.33ô.24110001-13, mm endereço na Rua Sud Menucci'

i6g, iaroim A-urélia, Campinar, Sp, Cep 13033-055, neste ato representado por sua.consorciada líder

fnnUSpORfeS CApELLtNi LTóA. CNPJ/MF no 46.090.22110001-07, representada n?s19 
-1!9 

pelo seu Sócio

Administrador, Sr. BELARMINO óÀ ISCeHçIO MARTA JÚNIOR, portador do RG de n' 18'005'288-3 SSP/SP e

inscrito no CPÊ n" 129.742.02M5, doravanÉ designada CONTRATADA, resolvem promover o presente aditamento

nos seguintes termos:

CúUSULA pRIMEIRA: Altera-se a Cláusula Sexta do Conkato no 11/2019, pronogando por mais um período de 12

(doze) meses, com inicio em 14 de Outubro de 2023'

CúUSULA SEGUNDA: Fica mantida a alínea "a" da Cláusula Quinta do Conkato no 11/2019, no que diz respeito

ao valor total para o periodo d* i, (d*.) ,1rr.r, o qual é representado pela importância 
. 
estimada de R$

iOZSfO,ZA (cento e seie mil oitocentose deiesseis reais e vinte e oito centayo3), de conformidade com o aceite

da Contratada doc. SEI n" ao+ozãi, Éaiecàriurioico Ooc. SEI no 8904746, e a autorização do Presidente doc SEl no

8971785, constantes do processo em epigraÍe, os quais Íicam fazendo parte integrante deste Aditamento'

independentemente da sua transcriçá0.

CLAUSULA TERCEIRA: Altera-se a cláusula Quarta do contrato 11/2019, devido a substituição do Íiscal'

CúUSULA QUARTA: Altera-se por Íim, o Preâmbulo do Contrato n" 11/2019, devido a inclusáo do Di

s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 1304
www. setec. Sp.oov br e -ma il col setec

1-9OO - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3

@setec.sp.gov.br
Praça Voluntários de 32,

Ç.--->
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SETEC
sÊRVtQoS TÉcl{Icô§ 6ERÂlS

Autarquia da Prefêitura Municipal de Campinas
cNPJ 49.41 3.800/000í-23

Operacional da SETEC.

CúUSULA oUINTA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato no 11/20í9 e Aditamentos, tudo em

conformidade com o Processo Administrativo n" SETEC.2019.00000463-90, Dispensa de Licitação por lnexigibilidade

com fulcro no art. 25, caput, da Lei Federal no 8.666/93.

por estarem de pleno acordo com as cláusulas aditadas ao contrato original, assinam as paÍtes inicialmente

mencionadas, em 02 (duas) vias de igual teor, abaixo identificadas.

campinas, JF a,oÀ' -üâ,o.rox
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